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MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 8164, DE 8 DE ABRIL DE 2013. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 21.183,47. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei 
Municipal n°. 5540, de 18 de dezembro de 2012, é aberto Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 21.183,47, destinado ao Reforço das Seguintes 
dotações orçamentárias: 
Orgão 	 13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade 	 03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Função 	 08 - Assistência Social 
Subfunção 244 - Assistência Comunitária 
Programa. 0322 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL DA POPULAÇÃO 
Atividade 	 2.242 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Categoria...3.3.90.30 / 901 - 1090 - Material de Consumo 	 8.535,00 
Categoria...3.3.90.36 / 903 - 1090 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA 	 2.532,47 

Orgão 	 13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade 	 03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Função 	 08 - Assistência Social 
Subfunção 244 - Assistência Comunitária 
Programa. 0322 - ASSISTENCIA SOCIAL GERAL DA POPULAÇÃO 
Atividade 	 2.242 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST?NCIA SOCIAL 
Categoria...4.4.90.52 / 906 - 1090 - Equipamentos e Material 
Permanente 	 10.116,00 

Total Suplementação: 	 21.183,47 
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Art. 2° Servirá de cobertura ao crédito adicional do 
Artigo anterior, o superávit do recurso vinculado. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos oito dias do mês de abril de dois mil e treze. 

Sidgrei 	abo Spassini 
Procurado eral do Município 
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